PROJETO DE LEI Nº 034, DE 12 DE MAIO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. – AGÊNCIA FOMENTO/RS PARA OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA RURAL.

Artigo 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS, operação de crédito, até o limite de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Artigo 2º. - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais e, notadamente, o que dispõe a Resolução nº 43/2001 de 21/12/2001, do Senado Federal, bem como as normas específicas do BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS.

Artigo 3º. - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação dos Municípios.

Artigo 4º. - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das operações de crédito autorizadas por esta lei, cópias dos respectivos instrumentos contratuais.

Artigo 5º. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite do financiamento, para aplicação da contrapartida do Município no investimento em questão.

Artigo 6º. - Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida financeira reduções de dotação orçamentária.
Artigo 7º. - Dos orçamentos anuais do Município constarão as dotações orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei.

Artigo 8º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de MAIO de 2016.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SALVADOR DO SUL, 12 de MAIO de 2016.
Ofício n° PMSS/134-2016                              


Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 034, que autoriza o Poder Executivo a contratar com o BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS, operações de crédito, até o limite de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Cabe destacar que o valor da operação de crédito PIMES/BADESUL será aplicado nas obras de pavimentação asfáltica na Estrada Julio de Castilhos. Além do valor da operação de crédito, o Município investirá, como contra partida, uma importância equivalente entre 10% a 15% com recursos próprios.


A operação de crédito terá uma carência de 12 (doze) meses e amortização em 48 (quarenta e oito) meses, sendo aplicada a taxa SELIC e juros de 3% (três por cento) ao ano.

Este investimento é de extrema importância para a ligação entre os municípios de Salvador do Sul e Tupandi, para os moradores daquela localidade, bem como para o escoamento da safra agrícola e produção industrial do Município.

Ressaltamos, ainda, que a obra de pavimentação desta rodovia é reivindicada há vários anos e prevista nas peças orçamentárias de exercícios anteriores, porém, não foi possível a sua execução, em virtude da insuficiência de recursos financeiros do Município.

Por derradeiro, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em “Regime de Urgência”, para que, imediatamente, seja encaminhada a documentação ao BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS, com vistas à liberação dos recursos e à abertura de processo licitatório para a realização desta importante obra. 

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

                                 Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador AÉCIO SOZO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

N/ Cidade

